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INDICAÇÃO Nº  /2026 

Vereador: Alcione de Amorim Gomes 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, para 

que através da Secretaria Municipal de Defesa Social, Indica a Instalação de Câmera de 

Vídeo Monitoramento no Bairro Monte Aghá e Artemis em Itaipava, neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 01 de junho de 2026. 
 
 
 

Alcione de Amorim Gomes 
Vereador – Partido PRB 

 
 
 
Justificativa 
 
 

A presente propositura tem como objetivo atender uma reivindicação dos moradores. 
O Monte Aghá é um dos principais pontos turísticos da região, recebendo visitantes durante 
todo o ano para contemplação, trilhas, parapente e eventos, e com a instalação de video 
monitoramento os turistas sentirão mais segurança ao iniciar seu percurso de rota para a 
trilha, pois a maioria das pessoas gostam de ver o nascer do sol no monte e iniciam as 
trilhas as 3 da manha em diante. 
Vale ressaltar, que após a pavimentação no Bairro Monte Aghá e Artemis, a rota ficou como 
rota de fuga e movimentações perigosas. 
Sendo necessário, uma câmera de vídeo monitoramento nas duas vias, no cruzamento do 
Bairro Artemis, na qual fica localizada para veículos que saem de Itaipava e do Artemis 
sentido Piúma e caso o veículo saia do Artemis ou Itaipava sentido ES 480 para BR 101 
que a próxima câmera fica localizada em Santa Helena.  
Considerando também a necessidade de uma câmera de vídeo monitoramento na entrada 
da Fazenda Monte Aghá, que terá acesso a carros de Piúma sentido a fazenda e de Itaipava 
sentido a Fazenda e na entrada onde inicia a rota para o Monte Aghá.  
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Assim sendo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo objetivo 
representa o interesse dos moradores, afim de realização desta benfeitoria tão almejada 
pelos moradores desta localidade, e solicito aos ilustres pares apoio a presente indicação. 
 
Segue abaixo imagens do Google Maps e um abaixo assinado dos moradores solicitando 
a Instalação de Câmera de Vídeo Monitamento:  
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